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CONCORRÊNCIA BINACIONAL  
EF 1084-25 

 
SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO, PREPARAÇÃO DA SUPERFÍCIE, PINTURA/PROTEÇÃO 

ANTICORROSIVA, MONTAGEM, DESMONTAGEM E RECUPERAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS 
DIVERSAS, QUE INCLUI O FORNECIMENTO DA MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS, 

FERRAMENTAS E MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS QUE SERÃO 
REALIZADOS 

 

Em 10.03.2026, nas dependências da Diretoria Financeira na Usina Hidrelétrica de 

ITAIPU – Margem Esquerda, reuniram-se os integrantes da Comissão de Licitação e Negociação 

Permanente - CLNP, constituída por meio da RDE-087/25, de 30.04.25, e os representantes da 

Área Requisitante (SO.DT), incumbidos dos trabalhos de análise e julgamento da documentação 

para habilitação da licitação em referência. 

 

Registra-se que os invólucros contendo a documentação para habilitação das 

proponentes classificadas foram recebidos e abertos em sessão pública pela Comissão de 

Recepção da ITAIPU, cujo registro de eventos consta em ata própria, conforme estabelecido no 

subitem 2.6.1 do Caderno de Bases e Condições (CBC).  

 

Ato seguido, a CLNP recebeu da Coordenação da Comissão de Recepção da ITAIPU os 

documentos de habilitação das seguintes licitantes classificadas na etapa de análise e 

julgamento das propostas comerciais: 

 

CLAS. EMPRESA 
VALOR DA OFERTA 

(MOEDA DE ORIGEM) 
CONVERSÃO 

(US$) 

(%) DIFERENÇA OFERTA / 
ORÇAMENTO (US$) 

 
US$ 1.682.870,67 

1° SERVICIOS TÉCNICOS S.R.L. PYG 9.000.000.000 US$ 1.380.778,94 (-) 17,95 % 

2° CABIPAL METALMEK S.A. PYG 9.120.192.000 US$ 1.399.218,79 (-) 16,86 % 

      Cotação de 10.03.2026, onde 1 US$ = ₲. 6.518,06. 
 

Iniciados os trabalhos, a CLNP procedeu a conferência e análise da documentação, 

conforme estabelecido no subitem 2.9 do Caderno de Bases e Condições (CBC), constatando 

que a licitante SERVICIOS TÉCNICOS S.R.L. atende às condições de habilitação estabelecidas 

nos itens correspondentes à documentação cadastral, habilitação jurídica e a regularidade 

fiscal. 

 

Com relação à licitante CABIPAL METALMEK S.A., foi verificado o atendimento 

correspondente à documentação cadastral, regularidade fiscal, e a habilitação jurídica, com 

exceção do Certificado emitido pela “Dirección General de Registros Públicos” especificamente 

de que não encontra-se em falência (quiebra), expedida num prazo não superior a 180 (cento 

e oitenta) dias anteriores a esta data, conforme prevê o subitem 2.1.2 do Anexo II – CBC.  

 

Mesmo após diligência interna no sistema interno de documentação cadastral da ITAIPU 
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Binacional, os integrantes da CLNP verificaram que o citado documento de falência (quiebra), 

em anexo a esta ata, embora conste disponível no sistema interno, apresenta versão que não 

atende o prazo mínimo indicado no subitem 2.1.2 do Anexo II – CBC (180 dias). 

 

Registra-se que todas as licitantes apresentaram Certificado de Registro Cadastral com 

tipo de cadastro completo e válido na data de entrega das propostas (10.03.2026), possuindo 

ao menos um dos códigos exigidos na alínea “a” do subitem 2.1.1 do Anexo II do CBC. 

 

Para a habilitação econômico-financeiro, em relação à comprovação da exigência 

prevista no subitem 2.1.4 do Anexo II do CBC, o Coordenador da CLNP solicitou apoio para os 

representantes indicados pela Superintendência de Orçamento e Contabilidade (OC.DF) para 

aferirem o cumprimento do Patrimônio Líquido mínimo exigido. 

 

Na mesma data, os representantes da OC.DF emitiram parecer favorável para atestar o 

cumprimento do citado requisito referente ao Patrimônio Líquido, conforme demonstrado 

abaixo. 

 

Tendo em vista o detalhamento do requisito para habilitação técnica, a CLNP requereu 

o apoio da Área Requisitante (SO.DT) para a análise da documentação apresentada, conforme 

parecer técnico em anexo.  

 

Após detida análise, a equipe técnica requisitante concluiu os trabalhos emitindo, em 

13.03.2026, parecer favorável à habilitação técnica da proponente SERVICIOS TÉCNICOS S.R.L., 

uma vez que a documentação apresentada atende integralmente às respectivas exigências do 
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CBC e à inabilitação técnica da proponente CABIPAL METALMEK S.A., considerando o 

incumprimento do subitem 2.1.5 “a” do Anexo II – CBC, conforme parecer técnico em anexo. 

 

CONCLUSÃO: A Comissão de Licitação e Negociação Permanente - CLNP, após finalizar 
os trabalhos de análise e julgamento da documentação para habilitação, concluiu por declarar: 

 

a) HABILITADA a proponente SERVICIOS TÉCNICOS S.R.L. por atender 
integralmente os requisitos de habilitação estabelecidos no Anexo II do CBC – 
Documentação para Habilitação. 

b) INABILITADA a proponente CABIPAL METALMEK S.A., face aos motivos e 

fundamento apresentados abaixo: 

Motivos:  

i) incumprimento do requisito que prevê a apresentação do 

Certificado emitido pela “Dirección General de Registros 

Públicos” de que não encontra-se em falência (quiebra), 

expedida num prazo não superior a 180 (cento e oitenta) 

dias anteriores à data da sessão pública, conforme prevê o 

subitem 2.1.2 do Anexo II – CBC, e 

ii) os atestados apresentados não evidenciam o cumprimento 

integral de todos os requisitos do subitem 2.1.5 “a” do 

Anexo do CBC. 

Fundamento:     2.9.2 do CBC. 

 

c) VENCEDORA: a proponente SERVICIOS TÉCNICOS S.R.L. por apresentar a proposta de 

menor valor, estar abaixo do orçamento estimado por ITAIPU, e ter cumprido 

integralmente com os requisitos exigidos no Caderno de Bases e Condições deste 

processo licitatório, pelo valor total de ₲. 9.000.000.000 (nove bilhões de guaranis), 

equivalentes a US$ 1.380.778,94 (um milhão, trezentos e oitenta mil, setecentos e 

setenta e oito dólares dos Estados Unidos da América e noventa e quatro centavos), 

observada a taxa de câmbio da data da Sessão Pública Inaugural (10.03.2026), na qual 

US$ 1,00 = ₲. 6.518,06. 

 

Nada mais havendo a tratar lavrou-se esta ata que, após lida e assinada em sinal de 

aprovação pelos representantes, foi encaminhada à Área de Compras para divulgação. 

 

Foz do Iguaçu, 13 de março de 2026. 
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VANESSA APARECIDA DUARTE LEWRENTZ  RODRIGO SEBASTIÁN PIATTI IBARRA 
Representante TE  Representante TD 
Aprovado via Correio Eletrônico em 16.03.2026  Aprovado via Correio Eletrônico em 17.03.2026 

 
 
 
ERIKA YUMI SATO  RODRIGO ARIEL APONTE FOIS 
Representante JD  Representante JE 
Aprovado via Correio Eletrônico em 17.03.2026  Aprovado via Correio Eletrônico em 18.03.2026 

 
 
 

FÁBIO NEVES CIBULSKI  ALEJANDRA MARÍA ESCOBAR GONZÁLEZ 
Representante FE - Coordenador  Representante FD 
Aprovado via Correio Eletrônico em 23.03.2026  Aprovado via Correio Eletrônico em 23.03.2026 

 
 
 
GUSTAVO PAVANATO GUIMARÃES  ENRIQUE FABIÁN VIVEROS MARTÍNEZ 
Representante da Área Requisitante – SO.DT  Representante da Área Requisitante – SO.DT 
Aprovado via Correio Eletrônico em 17.03.2026  Aprovado via Correio Eletrônico em 17.03.2026 
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